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PRÊMIO DE INCENTIVO A TRABALHOS CIENTÍFICOS 

 

Para concorrer ao prêmio, os participantes deverão obedecer ao seguinte regulamento: 

 

1. DA FINALIDADE 

Artigo 1º. O Prêmio de incentivo a trabalhos científicos promovido pela IX JORNADA DE 

IMUNOLOGIA CLINICA E ALERGIA – USP tem como principal objetivo reconhecer o 

talento de jovens alergistas brasileiros e promover a divulgação dos trabalhos relevantes 

desenvolvidos por especialistas em nosso meio. O trabalho vencedor não será vinculado 

a nenhuma publicação obrigatória. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

Artigo 2º. Poderão candidatar-se ao prêmio todos regularmente inscritos na IX 

JORNADA DE IMUNOLOGIA CLINICA E ALERGIA – USP. 

 

Artigo 3º. Os trabalhos que concorrerão ao prêmio deverão ser enviados pelo 

site http://alergiausp.com.br/ , até às 23h59min do dia 15/03/2024, horário de 

Brasília. 

Cabe a comissão e organização a divulgação da lista de aprovados até às 23h59 do dia 

31/03/2024. 

 

3. DA SUBMISSÃO: 

Artigo 4º. Os trabalhos deverão ser acompanhados de uma carta assinada pelo 1º. 

Autor, em nome dos demais colaboradores e anexada durante a submissão, conforme 

modelo disponível no site do evento; 

 

Artigo 5º. O primeiro autor deverá estar inscrito na Jornada, e será o apresentador do 

trabalho caso o mesmo seja selecionado como finalista; 

 

4. DO RESUMO: 

Artigo 6º. O trabalho deverá ser submetido no formato de resumo em Português; 

O Título deve ser conciso e refletir o estudo a ser apresentado; 

O texto do resumo não deve exceder 2.000 caracteres com espaços, limite de 250 

caracteres para o título.  

 

http://alergiausp.com.br/
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O resumo deverá ser digitado em corpo único, sendo sugerido para o autor seguir a 

sequência: Introdução, Objetivo, Método, Resultados e Conclusão.  

 

Artigo 7º. Não serão aceitos Relatos de Caso/Casos Clínicos.  

A Instituição ou Instituições onde o trabalho foi realizado, assim como os nomes dos 

autores, NÃO devem ser mencionadas no corpo do texto. 

  

5. DA COMISSÃO JULGADORA 

Artigo 8º. Os trabalhos apresentados serão avaliados de forma anônima por uma 

Comissão Julgadora composta por membros indicados pela Comissão Científica da 

Jornada. 

 

Artigo 9º. Entre os trabalhos inscritos para o prêmio, a Comissão Julgadora irá escolher 

os três melhores resumos, com base no mérito científico, originalidade e a relevância do 

trabalho. Os três trabalhos finalistas participarão da programação da Jornada no 

formato de apresentação oral com 10 minutos de duração. A Classificação Final entre 

os três trabalhos finalistas será definida pela Comissão Científica após a Apresentação 

Oral. 

O prêmio consistirá na participação na Jornada através de apresentação oral, do 

certificado impresso e premiação em dinheiro: 

1º Lugar: R$ 2.500,00 

2º Lugar: R$ 1.500,00 

3º Lugar: R$ 1.000,00 

  

6. DO JULGAMENTO 

Artigo 10°. A Comissão Julgadora deverá obedecer aos seguintes critérios na avaliação 

dos trabalhos apresentados: 

A) Originalidade 

B) Importância Do Tema 

C) Atualização Do Tema 

D) Redação Do Resumo 

E) Objetivos Propostos Alcançados 

F) Apresentação Oral 

 

Artigo 11º. A classificação entre os finalistas, decidida pela Comissão Cientifica e 

baseada nas notas estabelecidas pela Comissão Julgadora será considerada suprema, 

irrevogável e inapelável. 

  

7. DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 

Artigo 12º. O trabalho vencedor será anunciado durante a programação da XI JORNADA 

DE IMUNOLOGIA CLINICA E ALERGIA – USP. Sendo obrigatória a presença dos finalistas 

durante a sessão de apresentação e premiação. 

 

 


